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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do Contrato nº 05/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar/MG e Engetron Engenharia 
Eletrônica Indústria e Comércio.  

Objeto: Execução de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva no Nobreak do Data Center deste 
Tribunal, incluindo monitoramento remoto, help desk e fornecimento de peças (exceto baterias), sendo as 
peças de reposição originais do fabricante. 
Valor total anual: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
Dotação Orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339039.21.10.1. 
Vigência: 25/08/2015 a 25/08/2016. 
Assinatura: Belo Horizonte, 25 de agosto de 2015.  
 
Deferindo: 
- auxílio-creche requerido pelo servidor Marcelo Carmona de Paula, JME-0397-2, referente a seu filho, 
Pedro Carmona de Paula da Silveira, a partir de 11/09/2015. 
 
Designando: 
- o servidor KLAUS EDWIN FLORIO BUSICH TOSTES, Oficial Judiciário, JME 0411-1, para exercer, em 
substituição, as funções do cargo de Coordenador de Área, código do grupo TJM-CA-01, código do cargo 
TJM-CA-L1, PJ-69, na Gerência Administrativa/Almoxarifado, no período de 18/09/2015 a 02/10/15. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO  

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Cel PM 
Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e 
intimo as partes e seus advogados para a Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno designada para o dia 
23/09/2015 (QUARTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada a rua 
Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS EM AÇÃO PENAL MILITAR  
Processo n. 0002633-75.2014.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Roner de Oliveira Alves 
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outros          
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  
Processo n. 0001385-40.2015.9.13.0000 
Processo de referência n. 0000448.08.2007.9.13.0001 



Nº 170/2015 ANO VI            Divulgação: quarta-feira, 16 de setembro de 2015            Publicação: quinta-feira, 17 de setembro de 2015 

                                                                                                página      de  6 2 

Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Sd PM Ricardo Alexandre Pereira Godoy 
Advogado: Carlos Henrique Batista Júnior (OAB/MG 091153) e outros 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO 
Processo n. 0001160-20.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0344.06.029425-5 (Comarca de Iturama/MG) 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Cb PM QPR João Bento Filho 
Advogado: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966)  
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO  
 

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. 
Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
designada para o dia 22/09/2015 (TERÇA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Justiça 
Militar, situada a rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, 
quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0001310-98.2015.9.13.0000 (Recurso em sentido estrito) 
Referência: 0004457-31.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: José Abadia dos Reis Mariano 
Advogado: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001336-64.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Diego Parreira de Queiroz 
Advogada: Adriana Newmann Franca Lima (MADEP 0177) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001628-12.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ednaldo Tomas 
Advogado: Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001234-05.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Divino Barbosa Júnior 
Advogado(s): Francisco José de Almeida Beraldo Rigotti (OAB/MG 098142) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
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APELAÇÃO  
Processo n. 0002902-08.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Wanderson Moreira Alves 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515)          
Assunto principal: 10363 – PAD/Sindicância 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000171-42.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Reinaldo Alves Luiz 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 050328) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000763-49.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Antônio Vicente Coelho Campos 
Advogado: Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG 091462)                      
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000668-56.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Marco Aurélio de Souza Freitas 
Advogado: Francisco José de Almeida Beraldo Rigotti (OAB/MG 098142) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 1000000-34.2015.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Douglas Loures Rotondo da Silva 
Advogada: Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103219) e outros          
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002060-65.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Osvaldo Alves Filho 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 1000033-21.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Carlos Thadeu Simão da Gama 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001307-77.2014.9.13.0001 
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Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Pablo Coelho Marzano 
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 085662) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002460-48.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Alfred Eustáquio Ferreira 
Advogado(a/s): Regina Lúcia S. Safe Zanforlim Pereira (OAB/MG 121096) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
HABEAS CORPUS  
Processo n. 0001701-53.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0001700-65.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Paciente: Luis Carlos Valim, Cb PM 
Impetrante: Júlio César de Paiva, Sd PM 
Autoridade apontada como coatora: Juiz de Direito Titular da 1ª AJME 
 
SÚMULA DA DECISÃO: em vista da ausência de pedido liminar, bem como da não constatação de 
qualquer irregularidade e/ou ilegalidade na decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão 
preventiva, foi mantida a constrição imposta em desfavor do paciente. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40673MG => 12; 40746MG => 6; 41143MG => 1; 43373MG => 13; 65420MG => 3, 4; 86517MG => 14; 
88642MG => 5; 91047MG => 10; 96346MG => 4; 101172MG => 2; 106073MG => 3, 13; 106114MG => 
10; 106799MG => 5; 107122MG => 1; 108473MG => 10; 108993MG => 13; 109503MG => 11; 110000MG 
=> 11; 113816MG => 2; 114617MG => 3; 121096MG => 12; 124631MG => 3, 8 , 10; 126799MG => 6; 
126800MG => 6; 132108MG => 1; 132967MG => 2; 136746MG => 1; 137124MG => 9; 138558MG => 11; 
139532MG => 7; 145316MG => 4; 145578MG => 1; 149547MG => 11; 154999MG => 4; 158375MG => 
12;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001008-37.2013.9.13.0001 
Réu: Joao Ataides de Araujo, Wilder Fabiano Alves da Costa, Ricardo Guimaraes da Silva, Alan Jose das 
Chagas, Denis Felicio Gomes => Vista à Defesa de juntada de Carta Precatória da Comarca de 
Abaeté/MG (C.P nº 0017552-13.2015.8.13.0002). Adv.: Andre Luiz Alves Ferreira, Antonio Alves Ferreira, 
Guilherme Alves Ferreira e Oliveira, Gustavo Alves Ferreira e Oliveira, Luiz Mendes da Costa.  
 
2 - 0001022-84.2014.9.13.0001 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Marcos Chaves de Lima => Acolhidos os embargos de declaração opostos pela defesa do 
sentenciado, de maneira a reconhecer a omissão na sentença condenatória para declarar a aplicação do 
art. 79 do CPM, que trata do concurso de crimes, aplicando-se a pena mais grave de 02 (dois) anos de 
reclusão, acrescida de metade da pena menos grave que é de 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de 
detenção. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Matheus Pereira Lima.  
 
3 - 0001564-39.2013.9.13.0001 
Réu: Isaac Newton de Oliveira, Edilson Kehler Cadetti, Carlos Andre Crispim, Adilson Andrade da Silva => 
Determinada a abertura de vista à defesa, para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Na hipótese de a 
defesa arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, 
juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Adriana Newmann Franca 
Lima, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz, Rosangela Coelho das Dores.  
 
4 - 0002519-70.2013.9.13.0001 
Réu: Eudes Monica de Oliveira, Christian Mohamed Mattar, Bruno Fonseca Aredes =>  Indeferido o 
requerimento da defesa de fls. 304-v. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Daniel Igor Mendonca, Elise 
Vaz de Lima, Jorge Vieira da Rocha.  
 
5 - 0002972-65.2013.9.13.0001 
Réu: Marcos Barbosa da Fonseca => Audiência de Julgamento designada para o dia 02/10/2015, às 
15:00 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
6 - 0004059-90.2012.9.13.0001 
Réu: Jose Carlos dos Santos =>  Vista à defesa para os fins do artigo 428, do CPPM. Adv.: Claudio Luiz 
Torres, Zoe Ferreira Santos.  
 
Réu: Karter Pereira Mota =>  Vista à defesa para os fins do artigo 428, do CPPM. Adv.: Claudio Luiz 
Torres, Zoe Ferreira Santos.  
 
7 - 0006763-76.2012.9.13.0001 
Réu: Jose Rodrigues de Sousa => Vista à Defesa para fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Izabella Viana 
Antonini Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
8 - 0000739-24.2015.9.13.0002 
Réu: Ronildo Silva Ferreira => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da transação penal, nos termos 
da Lei 9.099/95, art. 76.  Determinado o arquivamento dos autos. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
9 - 0000798-12.2015.9.13.0002 
Acusado: Bruno Eduardo Ribeiro => Reagendada perícia do SD PM BRUNO EDUARDO RIBEIRO para o 
dia 29/10/2015 (Quinta-Feira), às 7:00 horas, na Junta Central de Saúde (Rua Levi Coelho, 51, 2º andar-
bairro Santa Efigênia). Adv.: Antonio Carlos de Melo.  
 
10 - 0000935-91.2015.9.13.0002 
Réu: Magno Rodrigues => Fica indeferido o pedido de saída temporária do apenado, Cb PM Magno 
Rodrigues, por falta de previsão legal. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Julio Cesar 
Meyer Goulart, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
11 - 0001027-69.2015.9.13.0002 
Réu: Elvino Lopes de Souza => Juntado ofício n° 0054885-16.2015.8.13.0352 da 2ª Vara Civel, Crime e 
JIJ da Comarca de Januária/MG designando audiência para o dia 24/09/2015 às 15:30 horas (carta 
precatória 0054885-16.2015.8.13.0352). Adv.: Alex Sandro Alves Brasileiro, Charles Christian Alves 
Brasileiro, Evaldo Melgaco de Oliveira, Marcus Vinicius da Silva Junior.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
12 - 0001634-79.2015.9.13.0003 
Réu: Jose Aparecido Macrina => Vista à defesa da certidão de liquidação da pena, fls. 41. Adv.: Gabriel 
Valadares Silva Lima Costa, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
13 - 0002606-83.2014.9.13.0003 
Réu: Mauricio Fernandes de Melo, Leonardo Cruz Portugal => Vista à Defesa de todo o teor da sentença 
penal. Adv.: Carloto Rocha Pereira Pinto, Marcelo de Figueiredo Leite, Ricardo Soares Diniz.  
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14 - 0002660-49.2014.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Antonio Angelo de Oliveira Neto => Declarada extinta a punibilidade do autor do 
fato pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art.76 e ss. da Lei nº 
9.099/95. Adv.: Khalil Figueiredo Abdalla.  
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